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LEI No. 1.332, de 02 de março de 199 5 

Dispbe sobre autor i zaçào e d i sei p l ina-· 
menta de publ icid<::<de nos imbveis pertencentes ao patr imóT1io pú
blico ou locados pela Administraç~o Pública Municipal. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS~ Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista ~ Estado de S~o Paulo, usando de suas 
atribuiçoes lega.is e de acordo com o aprovado pela C~tmarê:"l Munici···
pal em sess·~.o e::traordinària 1"·ealizada em 23 de feve1reiro de 
1995, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 1o. Fica o Poder Executivo au-
torizado a conceder licença de uso publicit~rio nos imóveis per
tencentes ao patrimbnio público ou locados pela f~dministraçâ'o 

Pública Municipal, às empresas privadas. 

Artigo 2o. - O espaço cedido às empresas 
privadas deverá es t ar· si tu2,do nos muros e nas paredes e:: terna~-:; 
dos prédios~ desde que nào firam a estética e o padrào arquitetó
nico dos mesmos. 

Artigo 3o. - O espaço cedido deverá ser 
ocupado por publicidade através de painéis com dimens'bes especi
ficas, placas do tipo removiveis ou pinturas diretas sobre muros 
e pan?des. 

r'.~1rtigo 

cerà a faixa de valores de 25 
Unidades Fiscais do Munic i pio 
a cor-do com .:"::\r:õ d imensoes. 

4o. - A licença concedida obede
( vinte e cinco) cl ~.o (cinql.ienta) 
UFM's por publicidade e::posta , ·dE: 

?-)rtigo ~· o. 

pelo prazo de 12 (doze) meses. 
A licença terá validade 

P1rtigo 60. As empresas privadas-, que 
desejarem contribuir com a melhoria do espaço tisico dos prédios 
e instalaçbes pertencentes ou locados pela Prefeitura Municipal, 
rned ian tE~ pr·estaç~3.o de serviços, bem . como atr·avés de doaçâ"<::i de 
bens mbveis, podera o ficar isentas do que detenr1ina o artigo 4o. , 
na proporçáo da 1·-e::;pectiva contribuiçá'o. 

fere E•sta Lf2i 
e a bebidas 
partid<':11r ia . 

Artigo 7o. - A publicidade a que se re-
nào poder-à ser, em 
alcoblicas, bem 

hipóü::-se 
como de 

alguma, a l usiva ao fumo 
conotaç~o politico -
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Artigo 80. 
f.?stética, localizaç·ào e dimensào das 
Decreto que regulamentar~ esta Lei . 

Os parárnE•tros de valo1res. 
pub 1 i cidades ccmsta1rào do 

A Administraçào P0blica 
Municipal não indenizará as empresas privadas por eventuais danos 
sofridos pelas publicidades~ sejam previstos, imprevistos, provo
cados ou nào provocados. 

Paràgrafo Unice - A Administraçào P0bli
ca somente indenizarà os danos por ela provocados. 

Artigo 10 O Poder Executivo Municipal, 
por meio de Decreto, regulamentarà a oresente Lei no prazo de 60 
(st=~ssf:nta) dias. 

Artigo 11 - Esta Lei entrará em vigor na 
da ta de sua pub 1 icaç:ão, revooadas as-, d isposi r;ê:ies em con tirá ir io. 

Publicada no Departamento de Administra
ç?áo desta P1refei.tura Municipõ:d, aos dois cl.i2ts do mês de março 
do ano de mil, novecentos e noventa e cinco . 

Romual~s Filho 
Din-:=tor 


